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0  PREFErro  D0  MUNICÍPI0  DE  PENEDO,  Estado  de
Ala8oas.

Faço saber que a Câmara Municipal aprova eu sanciono e mando
pub|icar a seguinte LEI:

Art.    1°    -   Fica   denominada    de    "TRAVESSA   ADELM0
CALUMBY LUZ", a via pública conheoida como Bêco da Preguiça, que liga a
Rua João Pessoa a Rua do Rosário Estreito.

Art.   2°   -   Fica   o   E2[ecutivo   MunicipaL   i)ela   presente   l.ei
responsabilizado à Ínstalação de placa denomhativa em nome do homenageado,
a ser instalada neste logradouro público, e deste ato dar ciência a EBCT, IBGE,
CEAL,  SAAE,  Empresas  de  Telecomunicações,  Cartórios  do  Muricípio   e
Comarca.

Art. 3° - Esta lei em entra em vigor na data de siia publicação.

Ari. 4° -Revogam-se as disposições em contrãrio.

PREFEITURA MUNICII'AI, DE PENEI)O, í±os v3fihe e dfto üms
do mês de junho do ano de dois mil e treze, 377.° ano de elevação à categoria de
Vila.


